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1 . SOCIEDADES COOPERATIVAS 

a) Conceito 

A Lei nÇ 5.764, de 16 de novembro 
de 1971, que define a Política Nacional de Coope
rativismo e institui o regime jurídico das socie
dades cooperativas, dispõe em seu artigo 39 que 

"c e l e b r a m contrato d e s o c i e d a d e coopera ti v a as p e~ 

soas que reciprocamente se obrigam a contribuir 

com bens ou serviços para o exercício de uma ati
vidade econômica, de proveito comum, sem obj etivo 

de lucro". 

As sociedades cooperativas podem a

dotar por objeto qualquer gênero de serviço, ope- . 
raçã o ou at ivid ade. São varias os tipos em que as 

sociedad es cooperativas se apresentam: cooperati
vas de Qomp~a~ em Qomum, cuja finalidade e forne
cer bens aos seus associados; cooperativa s de p~o 
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dução, ca r ac t e riz adas pel o tr abalho em comum para 

a prod ução de bens ; e as coopera tivas de ve.nda..6 e.m 
eomum, t e ndo co mo ob j e t iv o a arm azen ag em, o be ne 
f ic i amen t o , a i ndu s tria lização e con seque nte co
mercializaçã o da produção dos seu s assoc i ado s. 

b) Na turez a juríd ica 

As · cooperativas são sociedades de 

pessoas, com forma e natureza jurídica prÕprias, 
de natureza civil, não sujeitas ã falência, cons
tituídas para prestar serviços aos associados (art. 

49, Lei nQ 5.764/71). 

A doutrina , de uma maneira geral , 
ten t a , su bo r dinar as so c i edades cooperativ as aos 

regimes jurídicos descritos para as sociedades ci 
vis e comerciais. Ocorre que ao definir a nature
za jurídica dessas sociedades, a prÕpria legisla
ção se encarregou de determinar que elas possuem 
"na.tu![_e.za. ju/[_Zdi..ea. p![_Õp![_ia.". 

A expressão "de natureza civil 11
, que 

consta do referido art i go 49, esta i nco r retamente 
c o l o c a d a · n o te x to , c o n f o rm e n os e n s i n a o P r o f . W a l 
dirio Bulgarelli ("Soc i edades Comerci ai s" Ed . 

Atlas S.A.): 
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"Po/[_ta.nto, de. um la.do no a_/[_t ig o 39, e on

ee.itua.ndo de. a.eo/[.do eom o di /[_e.ito .6oeie.tã 



nio bna-0ileino (tanto eivil eomo eomen

eial) , de outno lado delenevendo al eoop~ 

natival na-0 -0ua-0 pnópnia-0 linha-0 e a6inal 

enumenando -0ua-0 eanaetenZ-0tieal. Onienta

ção eonnet a, não 60-0-0e o gnave enno eome
tido na de-0 enição do antigo 4Q, ponque le 
in -0 eniu, apó-0 a expne-0-0ão "eom 6 onma e na 

t uneza junZ di ea pnópnia-0", a expne-0-0ao "de 
natuneza ei vil ", eom que a eoopenativa no 

Bna-0il pa-0-0ou a -0en a úniea -0oeiedade eom 

dua-0 natune za-0 di óenente-0. 

Ona, a natunez a pnópnia óoi eoloeada no 

antepno j eto da OC B a -0igni6iean que a-0 

eoo penativa-0 já po-0-0uem o -0eu dineito pn§ 

pnio, o Vineito Coopenativo, não e-0tando 

pon i-0-00 -0ubondinada-0 quen ao Vineito Co

m eneial quen ao Vineito Civil. " 

c) Cooperados 

Outr o aspecto peculiar nas soc ied a
des cooperativas e a figura do cooperado. As fin~ 
li dades com que são constituídas as sociedades cog 
perativas e as relações jurídicas mantidas entre 
elas e os cooperados fazem destes ~ltimos, asso
ciados e cl i entes ao mesmo t empo, possibili tando 
que eles se confu ndam com a prõp ri a socied ade, ou 
sej a , quando a cooperativa adquire bens ou comer-
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cializa a produção do seu associado e como se ele 
prõprio o estivesse fazendo. 

Ém seu verbete 11 Cooperativa (Fisca
lização e exame de livros) 11

, publicado na 11 Enci
clopedia Saraiva de Direito 11

, Sylvio Marcondes ex 
plica a chamada "dupla. qu.a.lida.de." do cooperado: 
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"Ve.c.la.Jta.ndo a.1.i c.oope.1ta.tiva.1.i "1.ioc.ie.da.de.1.i 

de. pe.1.i1.ioa.1.i, c.om óo1tma. e. na.tu.Jte.za. ju.1tZdic.a. 

p1tôp1tia.1.i ", di1.ipondo qu.e. "1.ião c.on1.ititu.Zda.1.i 

pa.Jta. p1te.1.ita.1t 1., e.1tviç.01.i a.01.i a.1.,1., o e.ia.do'->", o 

já c.ita.do a.Jtt. 49 a.t1tibu.i u.ma. 1.i i tu.a.ç.ão e.1.i 

pe.c.ia.lZ1.i1.iima. pa.lta. 01.i c.oope.1ta.do1.i, e.m 1.iign{ 

óic.a.tivo c.ont1ta.1.ite. c.om a. do1.i 1.iõc.io1.i de. 

qu.a.lqu. e.1t 1.ioc.i e.da.de.. Ne.1.ita.1.i, 1te.a.lme.nt e., 0 1.i 

d e.1.i t i na.tâ1ti o1.i do1.i 1.ie.1tviç.01.i p1te.1.ita.do 1.i 1.ia. o 

01.i te.1tc.e.i1to1.i, qu.e. c.om e.la.1.i ope.Jta.m; 0 1.i 1.io

c.i o1., 1.ia.o de.1.itina.tâ1tio1.i tão 1.iome.nte. do1.i lu. 

c.Jtol.i da.Z 1te.1.iu.lta.nte.1.i. t po1.i1.iZve.l qu.e. qu.a.l 

q u.e.Jt 1., o c.ie.da.de. p1te.1.ite. 1., e.1tv i ç.01.i a. u.m 1., ó e.ia, 

c.a.1.io e.m qu.e. e.1.ite., e.ve.ntu.a.lme.nte. a.c.u.mu.la.1tâ 

a. qu.a.lida.de. de. 1.iôc.io c.om a. po1.iiç.ão de. te.~ 

c.e.i1to. Na. c.oope.Jta.tiva., po1tém, e.1.i1.ia. a.c.u.mu.

la.ç.ão não e. a.c.ide.nta.l e., a.o c.ont1tâ1tio, i~ 

te.g1ta. a. 1.iu.a. p1tÓp1tia. na.-tu.1te.za.; o c.oope.1ta.do 

é, 1.ie.mp1te. e. a.o me.1.imo -te.mpo, me.mb1to da. c.o

le.tividade. e. de.1.itina.tá1tio1.i de. 1.ie.u.1.i 1.ie.1tvi

ç.01.i. ,, 



2. O ATO COOPERATIVO 

O art. 79 da Lei nQ 5.764/71 dispõe 
que "den omin am-se atos cooperativos os praticados 
entre as cooperativas e seus associados, entre es 

t ese aque las e pelas cooperativas entre si quan
do associado s , para a consecução dos objetivos so 
ciais". 

A nor ma dispõe. ainda que 11
0 ato cog 

perati vo nao imp li ca operação de mercado, nem co~ 
trato de compra e venda de produto ou mercadoria'~ 

Antes de qu a l quer comentãrio, hã que 

s e d i s t i n g Ü i r a s s o e i e d a d e s c o o p e r a t i v a s em f u n ç ão 
dos seus objetivos sociais. Como jã foi visto an
teriormente, as sociedades cooperativas podem se 
caracterizar como de pnodução, QOmpna-0 em QOmum e 
v enda-0 em Qomum. Para um melhor entendimento do 

ato cooperativo, tomemos por base apenas as duas 

ult i mas categorias. 

As cooperativas de Qompna-0 em Qomum 

sao aquelas que têm por finalidade o fornecimento 
de bens aos seus associados enquanto as de venda-0 

em QOmum realizam a armazenagem, o beneficiamento, 
a industrialização e a conseqüente comercialização 
da produção de seus associ ~dos. Normalmente vamos 
encontrar um tipo de sociedade cooperativa mi~ta 
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que fun cion a ao mes mo t empo como de eompna-6 em eo 

mum e de venda-6 em eomum. 

Quando uma sociedade cooperativa a
tua co m a finalidade de fornecer bens aos seus as 
s oci ado s (eompna -t. em eomum ), deve-se separar a o
peração r eal izada pela cooperativa em duas fases: 
na aqui sição de bens pela cooperativa (quando ela 
não os produza) e a sua conseqüente distribuição. 

Na primeira fase da operação, ao efetuar a aquisf 
ção de bens, a coope r. ativa celebra um contrato de 
compra e venda com terceiros. Na segunda fase, que 
se caracteriza pela di-t.tni buiçã.o dos bens aos as
soc i ado s, estamos diante do chamado ato eoopenati 

vo que, le galm ente definido, não impl i ca em co n
trato de compra e venda . Ist o ocorre nã o sõ pe l a 
dispos iç ão lega l , mas também pela prÕpria estrut u 

ra da sociedade cooperativa que faz com que o as
sociado se confunda com a sociedade. 

O Prof. Waldirio Bulgarelli ("ElabQ 
raçao do Direito Cooperativo" - Ed.Atlas S.A.) ex 
plica da seguinte forma a natureza deste tipo de 
operaçao: 
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"E-t.-t.a entnega ao-6 a-6-t.oeiado-t. nã.o eonóigu

na exatamente a eompna e venda, ma-6, a d i ~ 

tribuição, já que e-6-t.e ato expnime a obni 

gaçã.o eontnatual -t.oeietânia da eoopenativa 



pana eom ~eu~ a~~oeiado~; tnata-~e do eu~ 

pniment o puno e ~imple~ do objetivo da eoo 

penati va, pana o qual el a 6oi eon~titulda, 

e em 6unção do qual o~ a~~oeiado~ ~e eon
gnegam. " 

Ao funcionar como cooperativa deve~ 
da~ em eomum, a operação realizada pela sociedade 
também se divide em duas etapas: a entrega da prg 
dução pelo assoc i ado e sua comercialização pela 
cooperativa . De fã cil compreensão e a relação ju
rídica existente entre a cooperativa e terceiros 
quando esta efetivamente comercializa a produção 
d e s e u s a s s o e i a d o s , p o i s , n e_ s t e e a s o , f i e a e a r a e t e 
rizado o contrato de compra e venda. 

Ao entregar sua produção a coopera
tiva para armazenagem, beneficiamento, industria
lização e conseqüente comercialização, o associa
do não celebra com a cooperativa contrato de com
pra e venda, pois, alem dos dispositivo legal que 

assim o determina, a "du pla qualidade" do as so eiª 
do impossibilita esta caracterização uma vez que 
não e possível alguém vender algo de sua proprie
dade para si prõprio. 

Mais uma ve z s ocor r emo-nos dos ensi 
namentos do Pro f. Waldiri o Bulg are l li ( "Ela boração 
do Direito Coop e rativ o" - Ed . Atl as S. A.) pa r ara-
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tifica r nosso en te ndi mento: 

VIL 

"N.o fl.e..c.e..bime..n.to da pJtodu.ç.ão, a 1.>i.tu.aç.ão !.> e.. 

inve..Jt.te..; a c.oope..Jta.tiva Jte..c.e..be.. a pfl.odu.ç.ão 

do!.> 1.>e..u.1.> a1.>1.>oc.iado1.> pafl.a afl.maze..nafl., be..ne..-

6i c.iafl. , padfl.onizafl. e.. a.tê me..1.>mo indu.1.>.tfl.ia

lizafl., pafl.a a6inal ve..nde..Jt, ou. 1.>imple..1.>me..n

.te.. ve..ndê-la; pofl. i1.>1.>o .toma o nome.. de.. ven-

das em comum. A ope..Jtaç.ao que.. e.la pJta.tic.~ 

c.om .te..Jtc.e..ifl.01.> é c.Jti1.>.talina; e.la ve..nde.. a 

pfl.o du.ç.ão d e.. 1.> e.ui.> ai.> 1.> o e.lado!.> • J ã a o pe..Jtaç.ão 

qu.e.. 1.>e.. pfl.oc.e..1.>1.>a e..n.tfl.e.. e.la e.. 1.>e..u1.> a1.>1.>oc.ia

do1.> ê qu e.. ê •c.a fl. ac..te..JtI1.> .tic.a: é e..vi de..n.te.. qu e.. 

a c.oope..Jta.tiva não adquifl.e.. e..1.>1.>a pfl.oduç.ão, 

poi1.> de..c.ofl.fl.e.. da Jte..união do!.> pJt odu.toJte..1.> p~ 

fl. a v e.. nde..Jte..m e..m c.omum 1.>ua pJtoduç.ão." 

3. DIREIT O COMERCIA L E DIREITO CI-

Ao interpretarem a natureza juridi

ca das Sociedades Cooperativas e do prõprio Ato 

Cooperativo, al guns doutrinadore s tentam adequar 

a situação aos institutos existentes no Direito 

Civil e no Direito Comercial. Um dos principais ~ 

• quivocos existentes reside na qualifica ção das o

peraçoes realizadas entre a cooperativa e seus as 

saciados como um mandato ou mesmo como um contra
to de comissão mercantil. Um dos aspectos que po-
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deri a l evar a este tipo de interpretação seria as 
1 

dispos ições contidas no art. 83 da Lei n9 5. 764/71 

quando determina que "a entrega da produção do as 

saciado ã sua coop erativa significa a outorga de 

plenos poderes para a sua livre disposição, incl~ 

sive para grav ã-la e da-la em garantia de opera

ções de credito r ealizadas pela sociedade". Entr~ 

tanto, por mais que se te te definir o ato coope

rativo a part ir dos institutos do Direito ja co
nhecidos, vamos es barrar na prõpria caracterização 

fornecida pela l ei, alem de sua natureza peculiar. 

Sobre este f ato o Prof. WaldirioBul 

g a r e l l i ( 11 E l a b o r a ç ão d o D i r e i to C o o p e r a t i v o 11 
- E d . 

Atlas S.A.) diz o seg ui nte: 

"Não há. poJr...tan.to , pll..opll..iame.n.te. mandato ou 

Jr..e.pll..e.~e.n.tação no ~e.n.tido e.~.tJr..i.to, ma~, a

qu~lo que. de.nominamo~ d~le.gação eoope.Jr..a.ti 

v a que. ~e. eaJr..ae.te.Jr..iza poll.. uma Jr..e.pll..e.~e.n.ta

ção e.~pe.ei ói eame.n.te. ope.Jr..aeionaL . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
to ea~o da di~.tJr..ibuição ope.Jr..ada pe.la-0 

eoope.Jr..a.tiva~ de. eon~umo e. a-0 de. eompll..a-0 

e.m eomum, eo n-0ide.Jr..ada noll..malme.n.te. eomo Ve!J 

da, da e.n.tJr..e.ga da pll..odução pe.lo a-0-0oeiado, 

qual ióieada eomo eompll..a, de.pô-0i.to, eon-0ig 

naçao - quan do na Jr..e.alidade. i -0-00 nao oeoll.. 
'1.. e. • ,, 
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4. FINSOCI AL 

A Contribuição para o Fundo de In
vestimento Social - FINSOCIAL, foi instituída pe
lo Decreto-lei nQ 1 .940, de 25 de maio de 1982, e 
cujo re gulamento foi aprovado pelo Decreto nQ 92. 
698, de 21 de maio de 1986. 

O fato gerador da contribuição para 
o Finsocial e a venda de mercadorias ou serviços 

sendo que estão relacionados como contribuintes, 
entre outros: 

a) a~ empne~a~ públiQa~ ou pnivada~ que 

n ealizam v enda~ de menQadonia~; 

b) a~ em pn e~a~ públiQa~ ou pnivada~ que 

nealizam venda de menQadonia~ e ~envi -

c) empne~ a~ de6inida~ Qomo pe~~oa~ junZdi 

Qa~ ou a ela~ equipanada~ pela legi~la 

ção do imp o~to de nenda, tai~ QOmo: 

- empne~a~ dediQada~ a atividade~ nu
nai~; 

- ~o Qiedad e~ Qoopenativa~ e~ nelação M 
openaçõe~ QOm tenQeino~ na o QOOpena
do~; 

A base de calculo da contribuição , 
relativamente ãs pessoas jurídicas que realizam a 
venda de me rcador~ as ou de mercado ri as e serviços, 
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i nclusive as sociedades cooperativas, ê a heeeita 

bhuta, assim considerado o faturamento deduzido do 

Imposto sobre Produtos Industrializados e do Im

posto Onico sobre Minerais. 

5. PI S 

O Programa de Integração Social-PIS 

foi instituído pela Lei Complementar nQ 7, de 7 de 

setembro de 1970, tendo sido regulamentado pela 

Portaria do Ministro da Fazenda nQ 142, de 15 de 

julho de 1982. 

A contribuição das empresas ao Pro

grama de Integração Social - PIS e constituida ba 

sicam ente por duas pa rcel as, sendo um a delas reco 

lhida com base nos recursos prÕprios da empresa. 

E s t a c o n t r i b u i ç ão e c a l c u l a d a em f u !J 

çao da heeeita bhuta, assim definida pelo art. 12 

do Decreto-lei nQ 1598/77, como o produto da ven

da de bens nas operaçoes por conta prÕpria e o pr~ 

ço dos serviços prestados. 

As entidades de fins nao lucrativos, 

que tenham empregados assim definidos pela legis

la ção trabalhista , contribuem para o Programa de 

Integração Socia l - PIS tendo como ba ~ ~ a folha 

de pagamen t o mensa l. 
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6. PIS/FINSOCIAL E O ATO COOPERATIVO 

As contribui çõ es ao PIS e ao FINSO

CIAL que incidem sobre o faturamento, geralmente 

têm como contribuintes as empresas que vendem mer 

cadorias e/ou prestam serviços. As sociedades coo 

perativas que realizam operaç ões com terceiros não 

cooperados são oneradas somente pela contribuição 

ao FINSOCIAL, pois, com relação ao PIS, associe

dades cooperativas contribuem com base na folha 

de pagamento mensal, uma vez que 

sem fins lucrativos" . 

-sao "entidades 

A legislação do FINSOCIAL dispõeque 

as sociedades cooperativas, que obedecerem ao dis 

posto na legislação específica, estão isentas da 
contribuição, tão somente quanto aos atos cooper9 
tivos prÕprios de suas finalidades. 

O a to cooperativo e aque l e pra ti ca

do entre as cooperat i vas e se us ass oci ados , e ntre 

estes e aque l as e pe l as coope ra ti va s ent re s i qua!:) 

do associa das, pa ra a consec uçã o do s ob je t ivos SQ 

c iais, não im pl i cand o em ope r a ção de mer cado , nem 
con t rato de co mpra e ve nd a de produto ou me r cado 

ri a . 

De for ma e xau s tiva foi de monst ra do 

q ue , nas s oci edade s coo pe rati vas de eom p~a~ em eo 

mum a distrib uição dos be ns aos associ ad os nã o se 
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ca racteriza como ~ma venda tanto quant o _nas sa cie 

dades cooperativas de vendaó em c.omum em relaç ã~ 

a entrega da produção pelo associado. 

Nos casos em que o cooperado e pes

so a jurídica ou a ela equiparado pela legisla ção 

do Imposto de Renda e, consequentemente, con tr i

buinte do PIS e do FINSOCIAL nas operações normais 

de venda de mercadoria. 

O mesmo não podemos afirmar quando 

o cooperado realiza operações com sua cooperativa, 

operações es ta s previstas nos objetivos : ociais da 

quela soci edad e. Isto quer dizer que na distribui 

ção de bens aos ass ocia dos pelas co ope rat iv as de 

compras em comum e na entreg a da pro du çã o do assg 

ci ado para a cooperativa de vendas em comum, nao 

hã inci dência das contr i buições ao PIS e ao FINSO 

CIAL, uma ve z que estas operações não se caracte

rizam como venda . 

Com grande ênfase sobre o assunto , 

escre ve o Prof. Waldirio Bulgarelli ("Elaboração 

do Direito Cooperat i vo" - Ed.Atlas S. A.): 

"V e1r.i6,ic.a.-ó e, du .ta. 60 1r.ma., que a. c. o ope1r.a.

.tiva.: 7) não c.omp!r.a. pa.Jr.a 1r.evende1r., e -0.-i.m 

pa!r.a. ó0Jr.nec.e1r. a.o a.-0-0oc.ia.do, e quando 1r.ec.~ 

be a p1r. odução do a.-0-0oc.la.do, não e6t ~ c.om 

p1r.a.ndo, e -0.-i.m 1r.ec.ebendo- a pa.!r.a c. ~me ~c.iall 
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zá-la. Não há, a6 ~im, intenmedi açã o , po i6 

6ão openaçÕ e6 i ntenna6 6em cincul ação ec~ 

n5mica do6 µnodut o6 (adquinido6 ou necebi 

do6 pana ve nda) - nã o há tambê.m "anim u6 

lucnandi", po i 6 o 6 envi ço ê. pn e6tado pelo 

pneço de cu6to, acne6 ci do apen a6 da6 dedu 

çoe6 pana 06 6undo6 6o ciai 6, i mpantil hâ

vei6 ao6 a66ociado6." 

A isenção da contribuição ao FI NSO

CIAL, concedida ãs sociedades cooperativas na rea 

lização dos atos cooperativos próprios de suas f1 

nalidades, deve ser considerada tecnicamente in

correta, visto que para ser concedida uma isenção 

e necessãria a ocorrência do fato gerador do tri

buto, coisa que não acontece, pois a operação es

tã fora do campo de incidência do FINSOCIAL. 

Causa espanto o fato de ter-se be ne 

f i ciado apenas as sociedades cooperativas ig nor a~ 

do-se os seus associados jã que o ato cooperativo 

vale para ambos. 

Apesa r de t odos os a rgumentos atê 

aqui expos t os, não se po de negar que a realidade 

e totalmente di f e re nte, pois na prat i ca os coope

r ados, pess oa s j urí dicas , que r ea l iz am ope raço es 

com as so c i e da des co opera tivas fa ze m in c i dir s o
bre estas as cont rib uiçõ es pa r a o PI S e pa r a o FI~ 
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SO CIAL, in de pendentemen t e da operaçao se ca r acte 

riz ar ou não como ato cooperativo. 

Este fato se deve, via de regra, ãs 

exi gências das cooperat iva s no cumprimento das o

br i gações acessarias previstas no Sistema Naci onal 

Integrado de Informações Econômico-Fiscais-S IN IE F, 

que trata das obrigações acessarias relativas ao 
Imposto sobre Produtos Industrializados e do Im

posto sobre Operações Relativas ã Circulação de 

Mercadorias, uma vez que as 
cooperativas consideram a 

pr aprias sociedades 
en t r e ga da produção 

pelo associado como uma venda, ignorand o a legis

la ção e a doutrina, onerando dire t ament e seus as

soc i a dos . 
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